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Quinta-feira, 27 de Março de 2014 EXECUTIVO
Jornal do município de

ITAPEMIRIM

Itapemirim-ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal
______________________________________

DECRETO Nº 7.612/2014

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais que lhe conere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, com ulcro na Lei Complementar nº.
095/11, de 15 de evereiro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear PATRICIA PINHEIRO DE
ALCANTARABRAZIL para exercer o cargo
comissionado de Gerente de Controle Contábil
e Financeiro – DCAS VI, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, com os
vencimentos e atribuições previstos na Lei
Complementar n.º 095/2011, de 15 de evereiro
de 2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta
data, com eeitos retroativos a 20 de eve-
reiro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.

Itapemirim-ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal
______________________________________

DECRETO Nº 7.613/2014

DISPÕE SOBRE EXTENSÃO DE CARGA
HORÁRIADE PROFISSIONAIS DO MA-
GISTÉRIO.

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Complementar nº.
078/2009 – Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério, e tendo em vista o que consta
do processo administrativo sob Protocolo nº.
5.868/2014, de 13/03/2014,

Considerando o uncionamento das escolas em
tempo integral e, por conseguinte a necessi-
dade de atendimento nos turnos matutino e
vespertino,

RESOLVE:

Art. 1º - Estender, por mais 15 horas sema-
nais, a Carga Horária das Servidoras Eetivas
lotadas na Secretaria Municipal de Educação,
investidas nos cargos de Proessor e na Função
Graticada de Coordenador Escolar, para
atender às necessidades das escolas de Ensino
Fundamental, conorme Anexo Único, parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta
data, revogadas as disposições em contrário.

Itapemirim - ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal
______________________________________

DECRETO Nº 7.614/2014

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais que lhe conere a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o servidor RAUL GOMES BRAZIL
do cargo comissionado de Diretor Geral de Projetos da
Saúde – DCAS III, com lotação na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário, em especial o Decreto nº
7.428/14, de 31 de janeiro de 2014.

Itapemirim-ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal
_______________________________________________

DECRETO Nº 7.615/2014

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe conere a
Lei Orgânica do Município, com ulcro na Lei Comple-
mentar nº. 151/13, de 19 de março de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear VANDERLEI GOMES para exercer o
cargo comissionado de Diretor Geral de Projetos da Saúde
– DCAS III, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde, com os vencimentos e atribuições previstos na Lei
Complementar n.º 151/13, de 19 de março de 2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revoga-
das as disposições em contrário.

Itapemirim-ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal
_______________________________________________

DECRETO Nº 7.616/2014

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe conere a
Lei Orgânica do Município, com ulcro na Lei Comple-
mentar nº. 171/14, de 20 de março de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear RAUL GOMES BRAZIL para exercer o
cargo comissionado de Subsecretario Municipal de Espor-
tes – DCAS SS, com lotação na Secretaria Municipal de
Esportes, com os vencimentos e atribuições previstos na
Lei Complementar n.º 171/14, de 20 de março de 2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Itapemirim-ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal
_______________________________________________

DECRETO Nº 7.617/2014

CONCEDE GRATIFICAÇÃOA SERVIDOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições legais que lhe conere a Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo sob protocolo nº. 6.899/2014, de
25 de março de 2014, com ulcro na Lei Complementar nº
71/2009, de 30 de junho de 2009.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o servidor eetivo ROBERTO
VASCONCELLOS CUNHA, Matrícula nº. 105110-01,
enquadrado no cargo de Agente Administrativo, Classe B,
Nível V, Padrão B, para, além das atividades inerentes ao
cargo eetivo, exercer o gerenciamento da implantação e
coordenação das novas normas aplicadas á contabilidade

pública, bem como a coordenação de análise
nal dos procedimentos administrativos dos
processos de despesa no âmbito da Secretaria
Municipal de Finanças.

Art. 2º- Pelo exercício das atribuições especi-
cadas no art.1º, ca concedido ao servidor um
acréscimo pecuniário correspondente a 100%
(cem por cento) do salario base, a título de
graticação, conorme previsto na Lei Comple-
mentar nº 71, de 30 de junho de 2009.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor nesta data,
retroagindo os eeitos a 02 de janeiro de 2014,
revogando-se as disposições em contrário.

Itapemirim - ES, 25 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal

LEIS
LEI Nº 2.762/2014

AUTORIZAO PODER EXECUTIVO
MUNICIPALACRIAR E ORGANIZAR O
SISTEMAMUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Preeito do Município de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso das atribuições que
lhe conere a Lei Orgânica Municipal, az saber
que a Câmara Municipal APROVA, e ele, em
seu nome, SANCIONA E PROMULGA a
seguinte Lei Ordinária.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica criado o Sistema Municipal de
Ensino de Itapemirim-ES, incumbindo ao
Poder Público:
I - coordenar a Política Municipal de Educação,
organizar, manter e desenvolver os órgãos
ociais de seu sistema de ensino, integrando-os
às Políticas e Plano Educacionais da União e
do Estado;
II - exercer ação redistributiva em relação às
unidades de ensino, considerando seus projetos
pedagógicos, necessidade de inraestrutura e
material pedagógico;
III - elaborar normas complementares para seu
sistema de ensino.
IV - criar, organizar, autorizar, credenciar e
supervisionar as unidades de seu sistema de
ensino;
V - atuar prioritariamente, no Ensino Funda-
mental e na Educação Inantil;
VI - elaborar o Plano Municipal de Educação;

Parágrao único. O Plano Municipal de Educa-
ção, de duração plurianual, será elaborado sob
coordenação dos órgãos do Sistema Municipal
de Ensino, em consonância com as diretrizes
dos Planos Nacionais e Estaduais de Educação
e encaminhado para apreciação do Poder Legis-
lativo do Município.

Art. 2º O Sistema Municipal de Ensino
reger-se-á pela presente Lei e pelos seguintes
instrumentos legais:

I - Constituição Federal;
II - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional;
III - Constituição Estadual;
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IV- Lei Orgânica do Município de Itapemirim;
V - Legislação Federal, Estadual e Municipal
aplicável ao ensino.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO

Art. 3º A Educação abrange os processos or-
mativos que se desenvolvem na vida amiliar,
na convivência humana, no trabalho, nas insti-
tuições de ensino e pesquisa, nos movimentos
sociais e organizações da sociedade civil e nas
maniestações culturais.

Art. 4º Esta Lei disciplina a Educação que
se desenvolverá, predominantemente, em
unidades de ensino próprias, criadas ou incor-
poradas, mantidas e administradas pelo Poder
Público Municipal e naquelas da iniciativa
privada sob sua jurisdição.

Art. 5º O Município, com a assistência técnica
e nanceira do Estado e da União, desenvolve-
rá seu Sistema de Ensino, atuando prioritaria-
mente, no Ensino Fundamental e na Educação
Inantil (creches, CEMEIs e pré-escolas).

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO

Art. 6º A Educação, dever da amília e do
Estado, inspirada nos princípios da liberdade
e nos ideais de solidariedade humana, tem
por nalidade o pleno desenvolvimento do
educando, seu preparo para o exercício da sua
qualicação para o trabalho.

Art. 7º O Ensino será ministrado com base nos
seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola, visando à garantia de
aprendizagem;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar,
expressar e divulgar a cultura, o pensamento, a
arte e o saber;
III – pluralismo de ideias e concepções peda-
gógicas;
IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V – coexistência de instituições públicas e
privadas de ensino;
VI – gratuidade do ensino público em estabele-
cimentos ociais;
VII – valorização dos trabalhadores da educa-
ção;
VIII – gestão democrática do ensino público,
na orma desta lei;
IX – garantia de padrão de qualidade;
X – valorização da experiência extraescolar;
XI – vinculação entre educação escolar, o
trabalho e as práticas sociais;
XII – qualidade social da educação escolar;
XIII – promoção da interação escola-comuni-
dade.

Art. 8º O ensino municipal obedecerá, ainda
aos seguintes princípios:
I – fexibilidade da organização e do unciona-
mento do ensino para atendimento às peculiari-
dades locais;
II – respeito às condições peculiares e inerentes
do educando com oerta de ensino:
a) especializado, ao portador de necessidades
educativas especiais;
b) noturno, ao aluno trabalhador, ou aos que
não tiveram acesso na idade própria;
III – valorização dos prossionais de ensino,
garantindo, na orma da lei, plano de carreira
para o magistério público, com piso salarial
prossional e ingresso exclusivamente por
concurso público de provas e títulos;

IV – remuneração dos prossionais do magistério público,
xada de acordo com a maior habilitação adquirida, inde-
pendentemente do grau de ensino em que atue;
V – liberdade e autonomia para a organização estudantil;
VI – instituição de órgão colegiado nas unidades de ensino
de todos os níveis com a participação nas suas decisões e
com o objetivo de scalizar e avaliar o planejamento e a
execução das ações educacionais nas unidades de ensino.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E O DEVER DE EDU-
CAR
Seção I
Do Dever do Poder Público Municipal

Art. 9º É dever do Município na área da educação pública
em regime de colaboração com a União e o Estado no que
couber garantir:
I – ensino undamental obrigatório e gratuito inclusive
para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II – atendimento educacional especializado aos portadores
de necessidades educativas especiais, preerencialmente na
rede regular de ensino;
III – atendimento gratuito em escolas de educação inantil
(creches, CEMEIs e pré-escolas) às crianças até seis anos
de idade;
IV – padrões mínimos de qualidade de ensino a partir de
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo
de ensino aprendizagem.

Seção II
Dos Direitos do Cidadão à Educação

Art. 10. Compete ao Município, em regime de colabora-
ção com o Estado e com assistência da União:
I – recensear a população em idade escolar para o ensino
undamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram
acesso;
II – azer-lhes a chamada pública;
III – zelar junto aos pais ou responsáveis, pela requência
à escola.

Art. 11. Em todas as eseras administrativas, o Poder
Público assegurará em primeiro lugar, o acesso ao ensino
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em se-
guida os demais níveis e modalidades de ensino, conorme
as prioridades constitucionais e legais.

Parágrao único. Para garantir o cumprimento da obri-
gatoriedade de ensino, o Poder Público criará ormas
alternativas de acesso aos dierentes níveis de ensino,
independentemente de escolarização anterior.

Seção III
Do Dever Dos Pais

Art. 12. É dever dos pais ou responsáveis eetuar a matrí-
cula das crianças a partir dos seis anos de idade, no ensino
undamental.

TÍTULO II
DA ESTRUTURADO SISTEMAMUNICIPAL DE
ENSINO

CAPÍTULO I
DA JURISDICAÇÃO DO SISTEMAMUNICIPAL DE
ENSINO

Art. 13. O Sistema Municipal de Ensino de Itapemirim
compreende:
I – uma unidade central, que é a Secretaria Municipal de
Educação;
II – unidades operacionais de Educação Inantil e de Ensi-
no Fundamental, mantidas pelo Poder Público;
III – unidades operacionais de Ensino Médio Municipal;
IV – unidades operacionais de Educação Prossional;
V - Polo de Apoio Presencial no âmbito do Sistema Aberto
do Brasil – UAB, modalidade Educação a Distância;
VI – instituições de Educação Inantil, criadas e mantidas
pela iniciativa privada;

VII – Centro Agrícola;
VIII – os órgãos municipais de Educação.
Parágrao único. Os órgãos municipais de
Educação compreendem:
I – a Secretaria Municipal de Educação;
II – os Conselhos Municipais vinculados à
Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES DO SIS-
TEMAMUNICIPAL DE ENSINO

Seção I
Da Secretaria Municipal de Educação

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação,
subordinada diretamente ao Preeito, exerce
as atribuições do Poder Público em matéria
de Educação, tendo como nalidade planejar,
administrar, acompanhar, controlar e avaliar
as atividades dos órgãos competentes que
lhes são subordinados, em articulação com as
demais secretarias municipais e outros órgãos
da esera administrativa, estadual e ederal por
orça de convênios ou decorrentes de legislação
pertinente.

Parágrao único. À Secretaria Municipal de
Educação, compete o desempenho das atribui-
ções que lhes são cometidas na orma da lei
que dispõe sobre a estrutura político-adminis-
trativa da Preeitura Municipal de Itapemirim.

Seção II
Dos Conselhos Municipais

Art. 15. Como auxiliares ativos no gerencia-
mento da Educação, a Secretaria Municipal
de Educação, conta com o Conselho Muni-
cipal de Educação, o Conselho Municipal de
Alimentação Escolar e o Conselho Municipal
de Acompanhamento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério.

Art. 16. O Conselho Municipal de Educação
terá atribuições consultivas, normativas, deli-
berativas, scalizadoras e de assessoramento ao
Secretário Municipal de Educação, de orma a
assegurar a participação da sociedade no aper-
eiçoamento da Educação no Município.

Parágrao único. O Conselho Municipal de
Educação tem sua estrutura, organização,
uncionamento e competência regulamenta-
das e denidas em legislação especíca e em
regimento próprio.

Art. 17. Ao Conselho Municipal de Educação,
além de outras atribuições que orem coneri-
das por lei, compete:
I – maniestar-se sobre questões que abranjam
mais de um nível ou modalidade de ensino;
II – assessorar o Secretário Municipal de
Educação, no diagnóstico dos problemas e
medidas para apereiçoar o Sistema de Ensino,
especialmente no que diz respeito à integração
dos seus dierentes níveis e modalidades;
III – emitir parecer sobre assuntos da área edu-
cacional, por iniciativa de seus conselheiros ou
quando solicitados pelo Secretário Municipal
de Educação;
IV – manter intercâmbio com os sistemas de
ensino de outros municípios, dos Estados e
do Distrito Federal, assim como o Conselho
Nacional de Educação;
V - autorizar, credenciar e supervisionar os
estabelecimentos de seu Sistema de Ensino;
VI – analisar e emitir parecer sobre questões
relativas à aplicação da legislação educacional,
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no que diz respeito à integração entre os die-
rentes níveis e modalidades de Ensino;
VII – estabelecer critérios de caracterização das
unidades privadas sem ns lucrativos, especia-
lizadas e com atuação exclusiva em educação
especial, para ns de apoio técnico e nanceiro
do Poder Público;
VIII – elaborar o seu regimento, a ser aprovado
pelo Preeito.

Art. 18. O Conselho Municipal de Educação
conta com apoio necessário ao desenvolvimen-
to de suas atividades.

Parágrao único. O orçamento municipal
consignará anualmente dotação própria para
o uncionamento e manutenção do Conselho
Municipal de Educação.

Seção III
Das Unidades de Ensino

Art. 19. As unidades de dierentes níveis,
que integram o Sistema Municipal de Ensino,
classicam nas seguintes categorias adminis-
trativas:

I – públicas, as criadas ou incorporadas,
mantidas e administradas pelo Poder Público
Municipal, assim determinadas:
a) Escolas de Educação Inantil (CEMEIs,
creches e pré-escolas);
b) Escola Municipal de Ensino Fundamental
( Ensino Regular, Ensino Regular Semestral e
Educação de Jovens e Adultos);
c) Escolas Municipais de Educação Inantil e
Ensino Fundamental ( Ensino Regular, Escola
Fundamental Semestral e Educação de Jovens
e Adultos);
d) Centro Agrícola;
e) Polo de Educação a Distância.

II – privadas, assim entendidas as mantidas e
administradas por pessoas ísicas ou jurídicas
de direito privado.

Art. 20. Os estabelecimentos de ensino que
compõem o Sistema Municipal, respeitadas as
normas comuns e as do sistema, tem a incum-
bência de:
I – elaborar e executar seu plano de trabalho
incluindo sua proposta pedagógica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos
materiais e nanceiros;
III- assegurar o cumprimento dos dias letivos e
horas-aulas estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de traba-
lho de cada docente;
V – prover meios para recuperação dos alunos
de menor rendimento;
VI – articular-se com as amílias e a comu-
nidade, criando processos de integração da
sociedade com a escola;
VII – inormar aos pais e responsáveis a requ-
ência e o rendimento dos alunos, bem como a
execução de seu plano de trabalho e proposta
pedagógica;
VIII – arquivar e manter organizado os regis-
tros em diários próprios, em atas nais, assim
como as transerências, declarações, certica-
dos e boletins escolares;

Art. 21. A Secretaria Municipal de Educação,
garantirá a autonomia pedagógica, adminis-
trativa e de gestão nanceira das unidades de
ensino mantidas pelo Governo Municipal, em
conormidade com as orientações por ela ema-
nadas e as normas gerais de direito nanceiro
público.

CAPÍTULO III
DO REGIME DE COLABORAÇÃO

Art. 22. O Município, em regime de colaboração com o
Estado e a União, incumbir-se-á de:
I- elaborar o Plano Municipal de Educação;
II – estabelecer competências e diretrizes para a Educação
Inantil, Ensino Fundamental e Educação Prossional que
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, assegu-
rando a ormação básica comum;
III – assegurar o processo nacional de avaliação do
rendimento escolar no Ensino Fundamental e Educação
Prossional, objetivando a denição e prioridades e a
melhoria da qualidade do ensino;
IV – denir com o Estado as ormas de colaboração na
oerta do Ensino Fundamental, de modo a assegurar a
distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo
com a população a ser atendida e os recursos disponíveis;
V – elaborar e executar políticas e Planos Educacionais
em consonância com as diretrizes e planos Estaduais e
Nacionais de Educação.
VI – assegurar aos educandos com necessidades especiais
a Educação Especial para o trabalho, visando a sua eetiva
integração na vida em sociedade;
VII – estabelecer o padrão mínimo de condições educa-
cionais para o Ensino Fundamental, baseado no cálculo
do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de
qualidade.

TÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMAMUNICIPAL DE
ENSINO

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 23. O Sistema Municipal de Ensino compreende
a Educação Básica, ormada pela Educação Inantil, o
Ensino Fundamental, a Educação Especial, a Educação a
Distância e a Educação Prossional.

Art. 24. A Educação Básica tem por nalidade desen-
volver o educando, assegurando-lhe a ormação comum
indispensável para o exercício da cidadania e ornecer-lhe
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 25. O Sistema Municipal de Ensino oerecerá a
Educação Básica, estruturada na orma da lei, zelando pela
ormação do cidadão crítico, participante ativo e constru-
tor de sua autonomia.

Art. 26. Os currículos da Educação Inantil, do Ensino
Fundamental e da Educação Prossional, seguirão as Dire-
trizes Curriculares Nacionais, com diversicação exigida
pela sociedade, cultura e economia do Município.

Art. 27. O ingresso no Ensino Fundamental é obrigatório
para crianças que tenham completado seis anos de idade,
onde a oerta oi ampliada para nove anos de escolaridade.

Art. 28. A movimentação dos alunos ao longo do período
de escolarização, através de promoção, classicação,
progressão, aceleração ou avanços ou entre as unidades de
ensino, mediante transerência ou intercomplementaridade
será em obediência às normas vigentes.

Seção II
Da Educação Inantil

Art. 29. A Educação Inantil, primeira etapa da Educação
básica, tem como nalidade o desenvolvimento integral da
criança até cinco anos de idade, em seus aspectos ísicos,
psicológicos, intelectuais e sociais, complementando a
ação da amília e da comunidade.

Art. 30. No Sistema Municipal de Ensino, a Educação

Inantil será oerecida nas Escolas de Educação
Inantil para crianças de zero a cinco anos de
idade observando-se os cuidados especiais
iniciais.

Art. 31. Na Educação Inantil, a avaliação será
eita mediante acompanhamento e registro do
desenvolvimento da criança em seus aspectos
ísicos, cognitivos e psico-sociais, sem qual-
quer objetivo de credenciamento para acesso ao
Ensino Fundamental:
I – as públicas serão criadas pelo poder público
municipal e aprovadas pelo Conselho Munici-
pal de Educação;
II – as privadas dependem para o seu unciona-
mento ocial de autorização prévia e posterior
reconhecimento do Conselho Municipal de
Educação.

Seção III
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O Ensino Fundamental, com duração
de nove anos, obrigatório e gratuito, tem
por objetivo a ormação básica do cidadão,
mediante:
I – o desenvolvimento da capacidade de apren-
der, tendo como meios básicos o pleno domínio
da leitura, da escrita e do cálculo;
II – a compreensão do ambiente natural e
social, do sistema político, da tecnologia, das
artes e dos valores em que se undamenta a
sociedade;
III – o desenvolvimento da capacidade de
aprendizagem, tendo em vista a aquisição de
conhecimentos e habilidades e a ormação de
atitudes e valores;
IV – o ortalecimento dos vínculos de amília,
dos laços de solidariedade humana e de tolerân-
cia recíproca em que se assenta a vida social.

Parágrao único. O Ensino Fundamental atende
a Lei Federal nº 10.172/2001.

Art. 33. O Ensino Fundamental será organiza-
do de acordo com as seguintes normas:
I – a carga horária mínima anual, os dias de
eetivo trabalho escolar e a jornada escolar
diária terão como unidade o módulo/aula com a
duração prevista em lei;
II – o Ensino Fundamental é presencial, sendo
o ensino à distância utilizado como comple-
mentação da aprendizagem ou em situações
emergenciais.

Art. 34. O currículo do Ensino Fundamental
é ormado por uma base nacional comum,
complementada por uma parte diversicada
que atende às características regionais, e locais
da sociedade, da religiosidade, da cultura, da
economia, da comunidade do município de
Itapemirim.

Seção IV
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 35. A educação de jovens e adultos será
destinada àqueles que não tiveram acesso ou
continuidade de estudos no ensino undamental
na idade própria.

§ 1º O Sistema Municipal de Ensino assegura-
rá gratuitamente aos jovens e aos adultos, que
não puderam eetuar os estudos na idade regu-
lar, oportunidades educacionais apropriadas,
consideradas as características do alunado, seus
interesses, condições de vida e de trabalho,
mediante cursos.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará
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o acesso e a permanência do trabalhador na
escola, mediante ações integradas e comple-
mentares entre si.

Art. 36. O Sistema Municipal de Ensino man-
terá cursos supletivos, que compreenderão a
base nacional comum do currículo, habilitan-
do ao prosseguimento de estudos em caráter
regular.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 37. A Educação prossional, integrada às
dierentes ormas de educação, ao trabalho, à
ciência e à tecnologia, conduz ao permanen-
te desenvolvimento de aptidões para a vida
produtiva.

Art. 38. A Educação prossional será desen-
volvida em articulação com o ensino regular
ou por dierentes estratégias de educação
continuada, em instituições especializadas ou
no ambiente de trabalho.

Parágrao único. Os diplomas de cursos
prossionais de nível undamental, quando
registrados, terão validade nacional.

Art. 39. As escolas prossionais, além dos seus
cursos regulares, oerecerão cursos especiais
abertos à comunidade, condicionada a matrí-
cula à capacidade de aproveitamento e não,
necessariamente ao nível de escolaridade.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 40. A Educação Especial é uma modali-
dade de educação escolar, oerecida, pree-
rencialmente, na rede regular de ensino, para
educandos com necessidades especiais.

Parágrao único. Quando se zer necessário, o
poder público municipal proverá serviços de
apoio especializado, para atender às peculiari-
dades da clientela de Educação Especial.

Art. 41. Serão assegurados aos educandos com
necessidades especiais:
I – técnicas, organização, currículos, métodos e
recursos educativos especícos para atender às
suas necessidades;
II – terminalidade especíca para aqueles que
não puderam atingir o nível exigido para a
conclusão do Ensino Fundamental, e acelera-
ção para concluir em menor tempo o programa
escolar para os superdotados em virtude de
suas peculiaridades;
III – proessores com especialização adequa-
da para atendimento especíco, bem como
proessores do Ensino Regular capacitados
para a integração desses educandos nas classes
comuns.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 42. A Educação Superior compõe o
segundo nível da educação escolar brasileira,
abrangendo, de acordo com o Art. 44 da Lei
9.394/96:
I – cursos sequenciais por campo de saber,
de dierentes níveis de abrangência, abertos a
candidatos que atendam aos requisitos estabele-
cidos pelas instituições de ensino;
II – de graduação, abertos a candidatos que
tenham concluído o ensino médio ou equiva-
lente e tenham sido classicados em processos
seletivo;

III – de pós-graduação, compreendendo programas de
mestrado e doutorado, cursos de especialização, aper-
eiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados
em cursos de graduação e que atendam às exigências das
instituições de ensino;
IV – de extensão, abertos a candidatos que atendam aos
requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de
ensino.

§ 1º De acordo com a Constituição Federal, a oerta da
educação superior é de responsabilidade da União, poden-
do também ser oertada pelas demais unidades da edera-
ção, desde que atendidas as demandas de seus respectivos
níveis de competência.

§ 2º O Município de Itapemirim/ES oi credenciado pelo
Governo Federal em 2006 como mantenedor de um Pólo
de Apoio Presencial, no âmbito do Sistema Universidade
Aberta do Brasil – UAB, uncionando como órgão munici-
pal, vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com a nalidade de coordenar a oerta de Cursos
pelas instituições públicas de ensino superior – IPES, em
nível médio e superior, na modalidade a distância.

Art. 43. O art.1º do Dec. Nº. 5.622/2005 que regulamenta
o art. 80 da Lei 9.394/96, dene a educação a distância
como uma “modalidade educacional na qual a mediação
didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendi-
zagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias de
inormação e comunicação, com estudantes e proesso-
res desenvolvendo atividades educativas em lugares ou
tempos diversos”.
I – Lei municipal nº 2.065/2007 autorizou o executivo à
construção e estruturação de prédio próprio para unciona-
mento do Pólo de Apoio Presencial;
II – a institucionalização ocorreu através da Lei Comple-
mentar Nº 140/2012;
III – a portaria ministerial Nº 318, de 02 de abril de 2009,
transere à Coordenação de Apereiçoamento de Pessoal
de Nível Superior – CAPES a operacionalização do Siste-
ma Universidade Aberta do Brasil – UAB.

Art. 44. O Pólo de Apoio Presencial do Sistema Universi-
dade Aberta do Brasil- UAB de Itapemirim/ES possui au-
tonomia para articular-se com qualquer instituição pública
de ensino superior, credenciada pela UAB/DED/CAPES
para a oerta de Cursos de interesse e demanda à região, os
quais serão coordenadores, nanciados e certicados pelas
instituições oertantes.

CAPÍTULO V
DO SISTEMADEAVALIAÇÃO

Art. 45. A avaliação do Sistema Municipal de Ensino tem
por objetivos:
I – acompanhar e controlar, de orma continuada, o
uncionamento do sistema para identicar as políticas
educacionais bem sucedidas e as que necessitam de rede-
nição, tendo em vista a elevação do nível de qualidade da
educação oerecida pelo Município;
II - localizar os pontos alhos do Sistema, vericando em
que medida os procedimentos adotados, os pressupostos
e as condições de operacionalização devem ser mantidos,
apereiçoados ou mudados para garantir sua eciência;
III – reorçar as ações pedagógicas bem sucedidas, subs-
tituir ou reorientar as decientes com vistas ao contínuo
apereiçoamento ao processo ensino-aprendizagem;
IV – estabelecer os padrões de desempenho mais adequado
à comunidade, e às condições locais, mantendo a qualida-
de do ensino, com garantia do sucesso e permanência do
aluno na Escola;
V – analisar os resultados da avaliação do rendimento
escolar, tomados como um dos melhores indicadores de
eciência do Sistema Municipal de Ensino, evidenciando
se houve o domínio das competências básicas ao aprendi-
zado do aluno, objetivo maior do Sistema.

Art. 46. A avaliação do Sistema Municipal de Ensino
compreenderá, em dierentes níveis:
I – a vericação individual do aproveitamento escolar;

II – a vericação do rendimento da escola, em
termos do desempenho dos prossionais da
educação;
III – a produtividade do Sistema como um
todo.

Art. 47. A vericação do rendimento escolar
observará os seguintes critérios:
I – a avaliação contínua e cumulativa do
desempenho do aluno, com prevalência dos
aspectos qualitativos sobre os quantitativos,
preponderando os resultados alcançados duran-
te o ano letivo, nas atividades escolares;
II – possibilidade de aceleração de estudos para
alunos com atraso escolar;
III – possibilidade de avanços nos cursos e nas
séries/anos, mediante vericação do aprendi-
zado;
IV – aproveitamento de estudos concluídos
com êxito;
V – estudos de recuperação realizados parale-
lamente ao ano letivo para os alunos de baixo
rendimento escolar, conorme as normas do
sistema;

TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS DOCENTES

Art. 48. Os prossionais que atuarão na Edu-
cação Básica devem ser qualicados em curso
de licenciatura, com graduação plena.

Parágrao único. O exercício do magistério
na Educação Inantil e no primeiro ciclo do
Ensino Fundamental poderá estar a cargo de
prossionais ormados em nível médio na
modalidade Normal.

Art. 49. As unções de Administração, Plane-
jamento, Inspeção e Supervisão serão exercidas
por prossional qualicado, graduado em Pe-
dagogia ou pós-graduado em curso especíco

Art. 50. A investidura em cargo do magistério
ocial do Município dependerá de habilitação
em concurso de provas e títulos, na orma da
lei.

Art. 51. Aos docentes incumbe:
I – participar da elaboração da proposta peda-
gógica da instituição de ensino onde estiver
atuando;
II – elaborar e cumprir seu Plano Anual de
Trabalho, que deve ser coerente com a proposta
pedagógica da instituição de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação
para os alunos de menor rendimento;
V – ministrar os dias letivos e horas-aulas
estabelecidas, além de participar integralmente
dos períodos dedicados ao planejamento, à
avaliação e ao desenvolvimento prossional;
VI – colaborar com atividades de articulação da
Escola com as amílias e a comunidade.

Art. 52. O pessoal de magistério é regido por
lei própria, onde se denem os critérios de
valorização prossional, estando assegurados:
I – ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos;
II – piso salarial prossional;
III – progressão uncional baseada na titulação
e/ou habilitação, e na avaliação de desempe-
nho;
IV – jornada semanal incluindo atividades de
docência, horas de estudos, planejamento, ava-
liação e recuperação do aluno, dentre outras;
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V – condições adequadas de trabalho.

CAPÍTULO II
DO DIRETOR ESCOLAR

Art. 53. A unção de diretor será exercida por
prossionais da educação com habilitação
compatível à modalidade de ensino oerecida
pela Unidade.

TÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO

Art. 54. Serão recursos públicos destinados à
educação, aqueles provenientes das seguintes
ontes:
I – receita decorrente de impostos próprios da
União, do Estado e do Município;
II – receita decorrente de transerências cons-
titucionais;
III – receita de programas governamentais
especícos;
IV – receita decorrente de contribuição social
do salário-educação;
V – doações e legados;
VI – parcerias;
VII – Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério;
VIII – outras receitas previstas em lei.

Art. 55. O Município aplicará, anualmente,
nunca menos de vinte e cinco por cento, na ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino público.

Art. 56. Considerar-se-ão como de manutenção
e desenvolvimento do ensino as despesas rea-
lizadas com vistas à consecução dos objetivos
básicos das unidades de ensino mantidas pelo
poder público municipal, compreendendo as
que se destinam a:
I – remuneração e apereiçoamento do pessoal
docente e demais prossionais da educação;
II – aquisição, manutenção, construção e
conservação de instalações e equipamentos
necessários ao ensino;
III – uso e manutenção e bens e serviços vincu-
lados ao ensino;
IV – levantamentos estatísticos, estudos e
pesquisas visando precipuamente ao aprimora-
mento da qualidade e à expansão do ensino;
V – realização de atividades-meio necessárias
ao uncionamento dos sistemas de ensino;
VI – amortização e custeio de operações de
crédito destinadas a atender ao disposto nos
incisos deste artigo;
VII - aquisição de material didático-escolar e
manutenção de programas e transporte escolar.

Art. 57. Não se constituirão em despesas de
manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com:
I - pesquisa, quando não vinculada às unidades
de ensino, mantidas pelo poder público mu-
nicipal, ou, quando eetivada ora do Sistema
Municipal de Ensino, que não vise, precipua-
mente ao aprimoramento de sua qualidade e à
expansão de sua qualidade ou sua expansão;
II – subvenção à instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial, desportivo ou
cultural;
III – ormação de quadros especiais para a
administração pública;
IV – programas suplementares de alimentação,
assistência médico-odontológica, armacêutica
e psicológica, e outras ormas de assistência
social;
V – obras e inraestrutura, ainda que realizados
para beneciar direta ou indiretamente a rede
escolar;

VI – pessoal docente e demais trabalhadores da educação,
quando em desvio de unção ou em atividade alheia à
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 58. As receitas e as despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas
nos balanços gerais do poder público assim como nos
relatórios denidos em lei.

Art. 59. Os órgãos scalizadores examinarão, priorita-
riamente, na prestação de contas de recursos públicos, o
cumprimento dos dispositivos constitucionais pertinentes
à matéria.

Art. 60. A ação supletiva e redistributiva da União e dos
Estados não poderá ser exercida em avor do Município,
se o número de vagas oerecidas, na área de ensino de
sua responsabilidade, or inerior à sua capacidade de
atendimento.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 61. A reestruturação da Educação Básica do Muni-
cípio, nos níveis Fundamental e Médio, será progressiva-
mente, de acordo com as políticas educacionais do Plano
Municipal de Educação.

Art. 62. O Município, compromete-se a:
I – universalizar o atendimento escolar, nos limites da
capacidade de sua rede ísica;
II – realizar programas e capacitação para todos os
proessores em exercício, utilizando também, para isto, os
recursos da Educação à Distância;
III - integrar todas as unidades de Ensino Fundamental de
seu território ao Sistema Nacional de Avaliação de rendi-
mento escolar, nos termos da legislação em vigor,

Art. 63. O Conselho Municipal de Educação poderá auto-
rizar experiências pedagógicas, nos termos da legislação
vigente, para assegurar a validade dos estudos realizados.

Art. 64. As unidades de ensino adaptarão seus Estatutos e
Regimento às normas do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 65. As unidades de Educação Inantil existentes ou
que venham a ser instituídas deverão integrar-se dentro
dos prazos legais, ao Sistema Municipal de Educação.

Art. 66. O Sistema Municipal de Ensino estabelecerá as
normas disciplinando a realização de estágios dos alunos
regularmente matriculados na Educação Prossional.

Art. 67. Serão estimuladas as experiências educacionais
inovadoras, em todos os níveis e modalidades de ensino,
promovendo-se, quando or o caso, a sua incorporação ao
Sistema Municipal de Ensino mediante acompanhamento
do Poder Público Municipal e aprovação do Conselho
Municipal de Educação.

§ 1º As unidades deverão submeter-se ao Conselho Muni-
cipal de Educação, para ns de criação, de alterações e/ou
inovações que haja em sua criação e/ou prática escolar.

§ 2º Será permitida a organização de cursos ou escolas ex-
perimentais, com currículos, métodos, períodos escolares
próprios, dependendo seu uncionamento de autorização
do Conselho Municipal de Educação, por solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 68. Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Itapemirim-ES, 18 de Março de 2014
LUCIANO DE PAIVAALVES

Preeito Municipal

LICITAÇÕES

RESUMO DO CONTRATO Nº
160/2014

EXTRATO
ESPÉCIE: Contrato
CONTRATADO/DETENTORA: SAMON
SANEAMENTO E MONTAGENS EIRELI;
CONTRATANTE: Município de Itapemirim.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto
a execução dos serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva em prédios públicos, com
ornecimento de materiais e mão-de-obra,
conorme Planilha Orçamentária, memorial
descritivo, cronograma ísico-nanceiro e
projetos, cujos preços oram registrados
através da Adesão à Ata de registro de
Preços nº 001/2013 – Processo Administrativo
nº 60875925 – IOPES/SEDU, Lote nº 05,
aderida pela CONTRATANTE.
PRAZO: O prazo de execução e vigência do
contrato será de 03 (três) meses, contados
a partir da data de recebimento da Ordem de
Serviço pela CONTRATADA. Prorrogações
serão permitidas desde que ocorrida alguma
das hipóteses previstas
no art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93, com as
devidas justicativas por escrito.
SIGNATÁRIOS: Luciano de Paiva Alves –
Preeito Municipal; Srª Viviane da Rocha
Peçanha Sampaio, Secretária Municipal de
Educação; e SAMON SANEAMENTO E
MONTAGENS EIRELI - Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 6.074/2014.

Luciano de Paiva Alves
Preeito Municipal

______________________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº
145 /2014

ESPÉCIE: CONTRATO
LOCATÁRIO: Município de Itapemirim, atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação.
LOCADOR: Meiris de Freitas Conceição.
OBJETO: locação de um imóvel para unciona-
mento da Educação Inantil da Escola Marluce
Bianchi de Souza Viana, em Itaóca.
VALOR: de R$ 8.890,00 (Oito mil, oitocentos
e noventa reais) divididos em 10 (dez) parcelas
mensais no valor de R$ 889,00 (oitocentos e
oitenta e nove reais).
PRAZO: o presente contrato entra em vigor na
data de sua assinatura, com ecácia mediante
empenho, com prazo de execução e vigência
de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado
nos termos do art.57, inciso II da Lei Federal
8.666/93.
DATADEASSINATURA: 14/02/2014.
SIGNATÁRIOS: Luciano de Paiva Alves –
Preeito Municipal; Viviane da Rocha Peçanha
Sampaio– Titular da Secretaria Municipal de
Educação e Meiris de Freitas Conceição –
Locador.
PROCESSO: Protocolo nº 3.219/14 - Dispensa
de Licitação, art. 24, X, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
008010123650402049 – Manutenção das
Atividades de Ensino Inantil - MDE –
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Física - Secretaria Municipal de
Educação – Ficha 00204.

Luciano de Paiva Alves
Preeito Municipal

______________________________________

1ª ERRATADE CONTRATO

CONTRATO Nº 140/2014

Documento digital, verifique em:https://itapemirim.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 191670d6ba8467388be7f32434cd67f5


